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PORTARIA Nº 013, de 09 de janeiro de 2026 

 

O Reitor Da Universidade Estadual Do Sudoeste Da Bahia – Uesb, no 

uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de 

dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da 

Gerência de Extensão e Assuntos Comunitários – GEAC, conforme consta no Processo 

SEI n.º 072.4201.2025.0043563-18, 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para esta Universidade, os servidores 

abaixo relacionados, para compor a Comissão Organizadora responsável pelo 

planejamento, coordenação e execução da 1ª Volta UESB: Conectado Pessoas, Movendo 

Comunidades. 

 CARINA SOARES SILVA MOREIRA, matrícula n° 72.554325, 

lotada na Gerência de Extensão e Assuntos Comunitários – GEAC, 

campus universitário de Vitória da Conquista; 

 HELLAINE FERREIRA ALVES, matrícula n° 72.537972, 

lotada na Diretoria do Campo Agropecuário – DICAP, campus 

universitário de Vitória da Conquista; 

 ALLISIANNE KRYSTINA SARAIVA DE FIGUEIREDO, 

matrícula n° 72.445581, lotada na Pró-Reitoria de Administração – 

PROAD, campus universitário de Vitória da Conquista; 

 GLEIDE MAGALI LEMOS PINHEIRO, matrícula n° 

72.280342, lotada na Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos 

Comunitários – PROEX, campus universitário de Vitória da 

Conquista; 

 ADRIANO CALIXTO BORGES, matrícula n° 72.542728, 

lotado na Prefeitura do campus universitário de Vitória da 

Conquista; 

 JOANA DUARTE AVELINO DOS SANTOS, matrícula n° 

72.539163, lotada na Assessoria Técnica de Finanças e 

Planejamento – ASPLAN, campus universitário de Vitória da 

Conquista; 

 MÁRCIO LANUZI DUARTE LOUZADA, matrícula n° 
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72.445613, lotado na Biblioteca Central – BC, campus 

universitário de Vitória da Conquista; 

 SAULO SOUZA SILVA, matrícula n° 72.362513, lotado na 

Subgerência de Extensão– SUBE, campus universitário de Vitória 

da Conquista. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 

 


